
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa

Circular SEIGDF n.º 1/2019  SEEC/SAGA BrasíliaDF, 21 de outubro de 2019

Para: Subsecretarias de Administração Geral e unidades orgânicas equivalentes da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

Assunto: Sistema de controle eletrônico de frequência.

Senhor(a) Subsecretário(a)/Diretor(a),

É sabido que esta Secretaria de Estado de Economia do DF é responsável pela 
implementação do Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (SIGEPEDF), instituído 
pelo Decreto nº 39.588, de 28 de dezembro de 2018, como o sistema oficial de gerenciamento 
das informações e ações de gestão de pessoas no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e as entidades da Administração Pública Indireta que recebem 
recursos do Tesouro Distrital.

Assim, um dos itens que será objeto de avaliação e desenvolvimento no âmbito 
do presente sistema é o controle eletrônico de frequência, estabelecido nos termos do Decreto 
nº 29.018, de 02 de maio de 2008.

Logo, tornase imperioso que haja, no âmbito desse órgão, o sobrestamento de 
qualquer projeto que tenha por escopo a aquisição/desenvolvimento de software para tal 
finalidade, posto que pode não haver interface entre o sistema a ser adquirido/desenvolvido e 
o SIGEPEDF, bem como, ainda, com o Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) 
que permanece ativo.

Certos de contarmos com a colaboração e compreensão de todos, subscrevemo
nos.

JULIANO PASQUAL

Secretário Executivo de Gestão Administrativa

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
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